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.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 05/06/2024

Data da concessão: 28/04/2026
Fim da vigência: 28/04/2036

 
Titular: ANDRÉ ONIBENI BARROS [BR/SP] 

CPF: 00987782690
Endereço: Rua Maria Aparecida Baladelli Dorighello, nº 127, Bairro Recanto das 

Primaveras I, 18552-264, Boituva, SÃO PAULO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço

CFE(4): 27.5.1 e 27.5.22 
NCL(12): 5 

Especificação: Barra dietética para suplementação nutricional, para fins 
medicinais;Complemento/suplemento alimentar para uso 
medicinal;Complemento/suplemento alimentar para uso terapêutico 
ou dietético;Espirulina [suplemento alimentar];Óleo de alho 
[suplemento alimentar];Óleo de copaíba para suplementação 
alimentar;Preparados, complementos e suplementos alimentares à 
base de albumina;Preparados, complementos e suplementos 
alimentares à base de proteína;Suplemento nutricional [vitaminas ou 
minerais] para uso medicinal;Suplemento ou complemento alimentar 
em líquido para uso medicinal;Suplementos alimentares à base de pó 
de açaí;Suplementos alimentares à base de pó de 
copaíba;Suplementos alimentares à base de pó de 
guaraná;Suplementos alimentares à base de pó de 
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guaraná;Suplementos alimentares de albumina;Suplementos 
alimentares de alginatos;Suplementos alimentares de 
caseína;Suplementos alimentares de enzimas;Suplementos 
alimentares de geleia real;Suplementos alimentares de germe de 
trigo;Suplementos alimentares de glicose;Suplementos alimentares 
de lecitina;Suplementos alimentares de levedura;Suplementos 
alimentares de linhaça;Suplementos alimentares de óleo de 
linhaça;Suplementos alimentares de pólen;Suplementos alimentares 
de própolis;Suplementos alimentares de proteína;Suplementos 
alimentares de proteína de soro do leite;Suplementos alimentares 
minerais;Suplementos alimentares para seres humanos;Suplementos 
nutricionais (da classe 5) 

1
Rio de Janeiro, 28/04/2026

 

Alexandre Lopes Lourenço
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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